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INDICACAO N9 08/26

Nos termos em que dispõem a Lei Orgânica do Município e o Regimento Interno deste

Legislativo, indico ao Prefeito Municipal:

Conserto e manutenção da ponte da Estrada Municipal Antonio Nogueira França
no Bairro Descoberto, que se encontra em situação precária,

IUSTIFICATIVA:

Essa estrada também é usada como via alternativa emergencial, quando a Rodovia SP-50

sofre algum tipo de interdição ou bloqueio no trecho entre São José dos Campos/Monteiro
Lobato. Por esse motivo, deve ser mantida em bom estado de conservação para garantir
a mobilidade e segurança dos nseuntes.
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